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UTADO DE MATO GJlOSSO 

LEI I'lll 1168 DE 21 DE lTOVEl.WRO DE 1 958 

Cria o Distrito de Paz do Rio lle -tiro, no ~unicipio de CorGUinho, 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 

Fuço saber que a Asoeubléin Le;:;islativa do Estado 
ereta e eu sanciono a se~uinte Lei. 

Artico 12 - Fica crindo o Distrito de Paz do rio 
Negro COm o desmembr~ento da atu~l Distrito de Paz da séde . do 
Lünicipio de Corsuinho, tendo como séde a Colônia Japoneza. 

Artico 22 - Os limites do Distrito de que truta o 
artiGo 12 desta. lei ser~o os seL;uintes,: partindo de UL1 pÇ>nto no. 
mnrbem exquerda do rio Necro, n~s uivisas com o ·municipio de / 
rio Verde, nu 8erru do Pantannl, e, por estu serre do Pantanal 
a, 'por esta serra até alcançar o 'espicão divisor de a~~as dos 
»ios I:teGro e Tc..bOCOi dai, por este espi~ão, até ::.J.cançar o. F~ 
zenda ~oso, de pro~riedade do sr. Nionnor lareira i daí, pelas 
divisas da referida Fazenda con as terras do sr. Ost1ano Sonres 
até alcanç~ o rio Ne~rof por êste ac~ até encontrar a 
do córre::;o Feio, mar:;eLl direita; pelo córreGo Feio a.cima. 
a serra Espi3üO, divisor de á~uas do~ rios. NeGro" Feio 
dauana, prosseGuindo por aí ~té encontrar as divisas com 
cipio de Rio Verde, e, dai, até o ponto de partida. 

barro.. , 
ate 

Arti~o ~2 - Esta lei entrará eu vi~ôr a l~ de j~ 

neiro de 1 959, revo~adas as disposições em contrário. 

pa.lácio .iUcncastro, eu 
1372 da • Independencia e 70~ da 

-Juic.bá 21 
República. 

de novembro de 1 958, 
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